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Órgão: Ministério da Educação/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 321, DE 6 DE MARÇO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da

Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, o Decreto nº

9.235, de 15 de dezembro de 2017, o Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas nº

20 e nº 23, republicadas em 3 de setembro de 2018, e a Portaria Normativa MEC nº 11, de 20 de junho de

2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 1030/2019, da Câmara de Educação Superior do Conselho

Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201708938.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Noroeste do Mato Grosso - AJES para a oferta de cursos

superiores na modalidade a distância, mantida pela Academia Juinense de Ensino Superior Ltda. - ME

(CNPJ 11.847.382/0001-00), ambas com sede à Avenida Gabriel Muller, s/n, Bairro Módulo 1, no Município

de Juína, no Estado de Mato Grosso.

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e em polos EaD

constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16 do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de

2017, e art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 11, de 20 de junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme

previsto na Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 322, DE 6 DE MARÇO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da

Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, o Decreto nº

9.235, de 15 de dezembro de 2017, o Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC

nº 20 e nº 23, republicadas em 3 de setembro de 2018, e a Portaria Normativa MEC nº 11, de 20 de junho

de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 1035/2019, da Câmara de Educação Superior do Conselho

Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201715311.

Art. 2º Credenciar a Faculdade de Administração, Humanas e Exatas - FAHE para a oferta de

cursos superiores na modalidade a distância, mantida pelo INCEL - Instituto Conesul de Educação Ltda.

(CNPJ 17.895.596/0001-38), ambos com sede à Rua Tupinambá, nº 606, Bairro Tapajós, no município de

Mundo Novo, no estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e em polos EaD

constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16 do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de

2017, e art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 11, de 20 de junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3 (três) anos, conforme

previsto na Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB
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Realce



PORTARIA Nº 323, DE 6 DE MARÇO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da

Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, o Decreto nº

9.235, de 15 de dezembro de 2017, o Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC

nº 20 e nº 23, republicadas em 3 de setembro de 2018, e a Portaria Normativa MEC nº 11, de 20 de junho

de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 7/2020, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional

de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201904120.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Descomplica para a oferta de cursos superiores na modalidade a

distância, mantida pela Descomplica Cursos Livres Via Web S.A., ambas com sede à Avenida das Américas,

nº 3.443, Bairro Barra da Tijuca, no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro (CNPJ

10.393.366/0001-21).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e em polos EaD

constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de

2017, e o art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme

previsto na Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 324, DE 6 DE MARÇO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da

Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, o Decreto nº

9.235, de 15 de dezembro de 2017, o Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC

nº 20 e nº 23, republicadas em 3 de setembro de 2018, e a Portaria Normativa MEC nº 11, de 20 de junho

de 2017, e em cumprimento à Ação Judicial nº 5011351-80.2018.4.02.5101, em trâmite perante o Tribunal

Regional Federal da 2ª Região, conforme consta no Processo Administrativo nº 00732.002190/2019-53,

resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 5/2020, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional

de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201714791.

Art. 2º Credenciar o Centro Universitário de Barra Mansa - UBM para a oferta de cursos

superiores na modalidade a distância, mantido pela Associação Barramansense de Ensino - Sobeu, ambos

com sede à Rua Vereador Pinho de Carvalho, nº 267, Campus Barra Mansa, Bairro Centro, no município de

Barra Mansa, no estado do Rio de Janeiro (CNPJ 28.674.489/0001-04).

Art. 3º As atividades presenciais serão realizadas na sede da Instituição e em polos EaD

constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16 do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de

2017, e o art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme

previsto na Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 325, DE 6 DE MARÇO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o art. 2º da

Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, o Decreto nº

9.235, de 15 de dezembro de 2017, o Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC



nº 20 e nº 23, republicadas em 3 de setembro de 2018, e a Portaria Normativa MEC nº 11, de 20 de junho

de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 16/2020, da Câmara de Educação Superior do Conselho

Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201717430.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Cesumar de Londrina - FAC-Cesumar para a oferta de cursos

superiores na modalidade a distância, com sede na Avenida Santa Mônica, nº 450, Bairro Franca, no

município de Londrina, no estado do Paraná, mantida pelo Cesumar - Centro de Ensino Superior de

Maringá Ltda., com sede na Avenida Guedner, nº 1.610, Bairro Jardim Aclimação, no município de Maringá,

no estado do Paraná (CNPJ 79.265.617/0001-99).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e em polos EaD

constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16 do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de

2017, e o art. 12 da Portaria Normativa MEC nº 11, de 20 de junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme

previsto na Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


